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Memorando nº 76/2021 - COPER 

Brasília - DF, 07 de junho de 2021. 

 

Ao(À) Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a) da CDC 

Assunto: DEVOLUÇÃO DE PROPOSIÇÃO 

 

Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a), 

 

Revisto o despacho aposto ao PL nº 687/20, solicito a Vossa Senhoria 

proceder à sua devolução, juntamente com seus apensados, a esta Coordenação, 

garantindo que as ações sejam registradas pelo Sistema de Informações 

Legislativas – SILEG. 

Atenciosamente, 

 
MARCELO BRANDÃO LAPA 

DIRETOR 
 
 
 
 
 
 
 
PL-687/2020        

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
02/06/2021 
Despacho exarado no  Requerimento n. 814/2021, conforme o seguinte teor: Declaro prejudicado o Requerimento 
n. 814/2020 em relação aos Projetos de Lei n. 836, n. 995, n. 1.399, n. 1.014, n. 823, n. 985 e n. 1.101 , todos de 
2020, com fundamento no artigo 164, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, tendo em vista que os 
três primeiros Projetos já foram apensados ao Projeto de Lei n. 683/2020 em despacho inicial, o quarto Projeto foi 
devolvido a seu autor, o quinto Projeto foi declarado prejudicado e os dois últimos Projetos já concluíram sua 
tramitação no âmbito da Câmara dos Deputados. No que atine aos Projetos de Lei n. 708, n. 1.157, n. 1.257 e n. 
1.471, indefiro o Requerimento, nos termos do art. 142, caput, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados.Por fim, no que se refere aos Projetos de Lei n. 688, n. 756, n. 1.395 e n. 1.488, todos de 2020, defiro o 
Requerimento, nos termos dos arts. 142 e 143, II, “b”, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
Apensem-se, pois, o Projeto de Lei n. 687/2020 e seus apensados, os Projetos de Lei n. 688, n. 756, n. 1.395, 
n. 1.488, n. 1.993, n. 2.123 e n. 3.227, todos de 2020, ao Projeto de Lei n. 683/2020.Assim, revejo o despacho 
inicial aposto ao Projeto de Lei n. 683/2020, para incluir o exame pelas Comissões de Defesa do Consumidor e de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público.Outrossim, por versar a referida proposição sobre matéria de 
competência de mais de três Comissões de mérito, consoante o que dispõe o artigo 34, inciso II, do Regimento 
Interno, decido pela criação de Comissão Especial. Publique-se. Oficie-se.[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL 
N. 683/2020: CDC, CTASP, CSSF, CFT (mérito e art. 54 do RICD) e CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à 
apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do RICD). Regime de tramitação: prioridade (art. 151, II, do 
RICD)]. 
 


